LEGISLNA(;AO CITADA ANEXADA PELA
COORDENACAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N°5.991, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1973

Dispbe sobre o controle sanitario do comeércio de
drogas, medicamentos, insumos farmacéuticos e
correlatos, e da outras providéncias.

X CAPITULO IV
DA ASSISTENCIA E RESPONSABILIDADE TECNICAS

Art. 15. A farmécia e a drogaria terdo, obrigatmiéate, a assisténcia de técnico
responsavel, inscrito no Conselho Regional de Faienaa forma da lei.

§ 1° A presenca do técnico responsavel sera obrigadurante todo o horario de
funcionamento do estabelecimento.

8 2° Os estabelecimentos de que trata este adigrfio manter técnico responsavel
substituto, para os casos de impedimento ou awséaditular.

8 3° Em razado do interesse publico, caracterizadacassidade da existéncia de
farmacia ou drogaria, e na falta do farmacéuticaprgdo sanitario de fiscalizacdo local
licenciara os estabelecimentos sob a responsatslitfecnica de pratico de farmacia, oficial de
farmacia ou outro, igualmente inscrito no Cons@&legional de Farmacia, na forma da lei.

Art. 16. A responsabilidade técnica do estabelecimesera comprovada por
declaracdo de firma individual, pelos estatutosantrato social, ou pelo contrato de trabalho
do profissional responsavel.

§ 1° Cessada a assisténcia técnica pelo térmiraltenacdo da declaracdo de firma
individual, contrato social ou estatutos da pegsoi@ica ou pela rescisdo do contrato de
trabalho, o profissional respondera pelos atosigags durante o periodo em que deu
assisténcia ao estabelecimento.

8§ 2° A responsabilidade referida no 8§ anterior tulrs pelo prazo de um ano a
contar da data em que o sécio ou empregado cesseudo com a empresa.



